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MANDADO DE INTIMAÇÃO

À Senhora

Ana Camila dos Santos Adami

Av. 4 de fevereiro, n. 265 - Centro (loja Toda Linda)

Dois Córregos — SP

Na qualidade de Presidente dessa Comissão Processante, nos autos do Processo

de apuração de infração político-administrativa sujeita à cassação de mandato do

VereadorVinícius de Oliveira Gonçalves, originado pela Denúncia recebida pelo Egrégio

Plenário da Câmara Municipal, nos termos da legislação vigente, INTIMO Vossa

Senhoria a comparecer perante esta Comissão no dia 17 de março de 2026, às 18h30

(dezoito horas e trinta minutos), no seguinte endereço: Avenida D. Pedro |, n. 455,

Centro - Dois Córregos/SP, a fim de prestardepoimento, como TESTEMUNHA, acerca

dos fatos a que se refere o procedimento político-administrativo supramencionado.

Fica Vossa Senhoria devidamente cientificada de que a referida reunião será

pública e transmitida ao vivo pelos canais oficiais da Câmara Municipal.

Dois Córregos, 12 de março de 2026.

Mana Valdo
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